
DIÁRIO OFICIAL 
Estado de Sáo Paulo « = = = = 

L E I D E 30, D E S E T E M B R O D E 1970 

Dá denominação de "Prof João Batista Budim Filho" ao Grupo Escolar do Bairro 
do Café, em Votuporanga 

O P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E JUSTIÇA, E M EXERCÍCIO N O 
C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

Paço saber que a Assembléia L e g i s l a t i v a decreta e eu promulgo a se­
guinte l e i : 

A r t i g o 1.* — P a s s a a denominar -se " P r o f . João B a t i s t a B u d i m F i l h o " 
d Grupo Escolar do B a i r r o do Café, e m V o t u p o r a n g a . 

A r t i g o 2.° — E s t a lei entrará e m vigor n a da t a de sua publícaçã/ 

Palácio dos Bandei ran tes , 30 de Setembro de 1970. 

C A N T I D I A N O G A R C I A D E A L M E I D A 

Paulo Ernesto Tolle — Secretar io da Educação 

P u b l i c a d a n a Assessoria Técnico-Legislativa — Aos 30 de Setembro de 
1970 

Nelson Petersen da Costa — D i r e to r Adminis t ra t ive- - Subst.» 
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L E I D E 30, D E S E T E M B R O D E 1970 

m denominação de "Professor Eugênio Zerbini" ao Grupo Escolar do Balnear» 
Sáo Francisco, na Capital 

O P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E JUSTIÇA, E M E X E R C Í C I O N O 
C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

Paço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu promulgo a se­
guinte l e i : 

Ar t igo 1.° — Passa a denominar -se "Professor Eugênio Z e r b i n i " o 
G r u p o Escolar do Balneário São Franc i sco , n a C a p i t a l . 

A r t i g o 2.° — E s t a le i entrará e m vigor n a da ta de sua publicação. 

Palácio dos Bandei ran tes , 30 de Setembro de 1970. 

C A N T I D I A N O G A R C I A D E A L M E I D A 

Paulo Ernesto Tolle — Secretar io da Educação 

P u b l i c a d a n a Assessoria Técnico-Legislativa — Aos 30 de Setembro de 
1970 

Nelson Petersen da Costa — D i r e t o r A d m i n i s t r a t i v o - Subst.» 

DIÁRIO DO EXECUTIVO 
C0VÊRN0 00 ESTADO 

D E C R E T O N.» 52.537, D E 29 D E S E T E M B R O D E 1970 

Prorroga a vigência do Decreto n.° 52.432, de 6 de abril de 1970 
Retificação 

Onde se lê : Palácio dos Bandei rantes , 29 de setembro de 1970. 
C A N T I D I A N O G A R C I A D E A L M E I D A 
Eurico de Andrade Azevedo, Secretário da Fazenda , respondendo pelo 

expediente da Secre ta r ia da F a z e n d a ] 
L e i a - s e : Palácio dos Bandei ran tes , 29 de setembrtf de 1970. 
C A N T I D I A N O G A R C I A D E A L M E I D A 
«úrico de Andrade Azevedo, Secretário de E c o n o m i a e P lane jamento , 

respondendo pelo expediente da Secre ta r ia da F a z e n d a . 

D E C R E T O D E 30 D E S E T E M B R O D E 1970 

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar no Departamento de Obras Públicas 
C A N T I D I A N O G A R C I A D E A L M E I D A , P R E S I D E N T E D O T R I B U ­

N A L D E JUSTIÇA, N O E X E R C Í C I O D O C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A ­
D O D E S Ã O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 
A r t i g o 1.° — F i c a aberto, no Depar t amen to de Obras Públicas, um 

crédito de C r $ 5.000.000,00 (cipco milhões de cruzeiros) , suplementar à dotação do 
seu orçamento vigente, abaixo d i s c r i m i n a d a : 

D E P A R T A M E N T O D E O B R A S P U B L I C A S 

Código 15.57 C r $ 

4.0.0.0 — D E S P E S A S D E C A P I T A L 

4.1.0.0 — Investimentos 

4.1.1.0 — Obras Públicas 

4.1.1.2 — Início de O b r a s 5.000.000,00 

Parágrafo único — O valor do presente crédito será coberto com os 
recursos de que t r a t a o decreto de 1° de setembro de 1970. 

A r t i g o 2.° — E m decorrência da suplementação de que t ra ta o ar t igo 
anterior , f ica a l te rada a Demonstração da Despesa por Projetos ou Subprogramas, 
segundo o Subsetor, n a seguinte conformidade : 

S E C R E T A R I A : D e Es tado dos Negócios dos Serviços e Obras Públicas Código 15 

U N I D A D E O R Ç A M E N T Á R I A : Depar t amen to de Obras Pub l i cas Código 15.57 

S E T O R : Transpor tes Código 25 

D E M O S T R A Ç A O D A D E S P E S A P O R P R O G R A M A S O U S U B P R O G R A M A S S E G U N D O O S U B S E T O R 

C Ó D I G O 
U N I D A D E D E D E S P E S A RESPONSÁVEL 

( O U S I G L A ) 

, / 

ESPECIFICAÇÃO D O P R O J E T O 
O U S U B P R O G R A M A 

V A L OR E a 

Subsetor | Projeto ou Subp. 

U N I D A D E D E D E S P E S A RESPONSÁVEL 
( O U S I G L A ) 

, / 

ESPECIFICAÇÃO D O P R O J E T O 
O U S U B P R O G R A M A 

Projetos ou Subp. j S N J M W M R 

251 

00 
61 

Suplementa 
Rodoviário 
Depar tamento de Obras Públicas 

Pontes 
Execução de Pontes 

T O T A L D A S D E S P E S A S N O S E T O R 

5.000.000,00 

5.000.000,00 251 

00 
61 

Suplementa 
Rodoviário 
Depar tamento de Obras Públicas 

Pontes 
Execução de Pontes 

T O T A L D A S D E S P E S A S N O S E T O R 5.000.000,00 

A r t i g o 3.» — Es te decreto entrará e m vigor na d a t a de sua publicação. 

Palácio dos Bandei rantes , 30 de setembro de 1970. 

C A N T I D I A N O G A R C I A D E A L M E I D A 

Eurico de A n d r a d e Azevedo, Secretário de E c o n o m i a e P l a ­
nejamento, respondendo pelo expediente d a Secre ta r ia d a 
F a z e n d a 

P u b l i c a d o n a C a s a C i v i l , aos 30 de setembro de 1970. 
M a r i a A n g e l i c a G a l i a z z i , responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O D E 30 D E S E T E M B R O D E 1970 

Altera o orçamento vigente da Caixa Beneficente da Guarda Civil de São Paulo 

C A N T I D I A N O G A R C I A D E A L M E I D A , P R E S I D E N T E D O T R I B U ­
N A L D E JUSTIÇA, N O E X E R C Í C I O D O C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S ­
T A D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 

A r t i g o 1.» — F i c a m suplementadas n a importância de Cr$ 
1.500.000,00 (um milhão e quinhentos m i l cruzeiros), as dotações do orçamen­
to vigente, abaixo d i sc r iminadas : 

C r i 
C A I X A B E N E F I C E N T E DA G U A R D A CIVIL 
D E SAO P A U L O 

Código 18.71 

3.0.0.0 — D E S P E S A S C O R R E N T E S 

3.1.0.0 — Despesas de Custeio 
3 1 1 0 — Pessoal 
3.1'. 1.1 — Pessoal C i v i l (F ixo ) , ! ÍOO.OOO.OO 
3.1.1.1 — Pessoal C i v i l (Provisório) . . . . . . 300.000,00 
3.2.0.0 — Transferências Correntes 
3.2.3.0 — Ina t ivos 50.000,00 
3.2.4.0 — Pensionis tas 900.000,00 
4.0.0.0 — D E S P E S A S D E C A P I T A L 
4.1.0.0 — Investimentos 
4.1.3.0 — Equ ipamentos e Instalações 
4.1.3.3 — Tra tores e Equipamentos Rodoviários e Agrícolas . . . . 30.000,00 
4.1.3.7 — Diversos Equipamentos e Instalações < . . . 70.000,00 
4.1.4.0 — M a t e r i a l Pe rmanen te 50.000,00 

T O T A L D A S S U P L E M E N T AÇÕES 1.500.000,00 

A r t i g o 2.« — P a r a atender àr suplementações de que t ra ta o a r t igo 
anter ior , f i c a m reduzidas, no mesmo orçamento, as seguintes dotações: 

3.0.0.0 

3.1.0.0 

3.1.2.0 
3.1.5.0 

4.0.0.0 

4.1.0.0 

4.1.1.0 

4.1.1.5 

4.1.3.0 

4.1.3.1 

C A I X A B E N E F I C E N T E D A G U A R D A CIVIL 
D E SAO P A U L O 

Código 18.71 

D E S P E S A S C O R R E N T E S 

Despesas de Custeio 

M a t e r i a l de Consumo 350.000,00 
Despesas de Exercícios Anter iores 100.000^00 

D E S P E S A S D E C A P I T A I 

Investimentos 

Obras Públicas 

Construção de Edifícios Públicos 1.000.000,00 

Equipamentos e Instalações 

Máquinas, Motores e Apare lhos „ 50.000,00 

T O T A L D A S REDUÇÕES 1.500.000,00 

A r t i g o 3.' — Es te decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 

Palácio dos Bandei rantes , 30 de setembro de 1970. 

C A N T I D I A N O G A R C I A D E A L M E I D A 

Eurico de Andrade Azevedo, Secretário de Economia e Pla» 
nejamento, respondendo pelo expediente da Secretar ia da 
F a z e n d a 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 30 de setembro de 1970. 

Maria A n g e l i c a G a l i a z z i , responsável pelo S . N . / 
C r | 

D E C R E T O D E 30 D E S E T E M B R O D E 1970 

Altera o orçamento vigente da Imprensa Oficial do Estado 

C A N T I D I A N O G A R C I A D E A L M E I D A , P R E S I D E N T E D O T R I B U ­
N A L D E JUSTIÇA, N O E X E R C Í C I O D O C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S ­
T A D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 

A r t i g o 1.» — F i c a suplementada, na importância de C t t 200.000,OÇ4 

(duzento» mil cruzeiros) , a dotação do orçamento vigente, abaixo discr iminada:* 


